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'RESOLUGAO N°.373, DE 11 DE ABRIL DE 2018

dedicada a agbes de prevengdo ao céncer de

prostata e de promogdo da '_saad,e‘ do homem, no
ambito do Poder Legislativo Municipal de Matias

Barbosa, e da outras providéncias.
A Cémara Municipal de Matias Barbosa decreta e eu promulgo a seguinte Resolugao:

Art. 1° - Fica instituida no dmbito do Poder Legislativo, em carater permanente, a
Semana de Promogéo'é Satde do Homem, dedicada a consc'ientizagéo de prevengao ao’
cancer de prostata e de promogéo da salide do homem, com o objetivo de sensibilizar a
pfopulagé{o quanto & importéncia da prevencao primaria e secundaria do cancer de prostata.

§1° - O simbolo da campanha aludid_a no caput deste artigo seré “um lago” na cor
azul, . _ S |

» §2° - O Poder Legislativo podera adotar em sua campanha, a fim de promover um
" alinhamento com as campanhas federal, estadual e municipal, a mensagem “Novemb'ro
Azul” em qual‘quer material que venha produiir.

§3° - A organizagéo da Semana de Promogéo a Saude do Homem ficara a cargo do
Coordenador do Nucleo de Atengéo ao cidaddo - NAC '

Art. 2° - As atividades realizadas no periodo da campanha mencionada no caput do
art. 1° poderdo incluir: -

| - campanhas de esclarecimentos, acdes -educativas e preventivas visando ao
esclarecimento e incentivo a realizagdo de exames preventivos para a detecgéo do cancer
de prostata, assim como para outras doengas que acometem primordialmente a populag&o
masculina; ' )

1 - iluminagdo de prédios publicos com luzes de cor azul;

[l - promogé&o de palestras, eventos e\ atividades educativas; promogao seminarios,.
audiéncias publicas, oficinas tematicas é outras atividades com vistas & promogéo da
satde do homem; , |

V- veiculacdo de campanhas de midia, colocando-se & disposigéo da populagao
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informagoes em banners, folders e outros materlals ilustrativos e exempllﬂcatlvos sobre(

prevengdo ao cancer, contemplado a generalidade do tema;
V - outros atos de procedimentos licitos e Uteis para a consecugdo dos objetivos

desta campanha. '

| “Art. 3° - Para reallzagao da Semana de Promoc;ao a Satde do Homem o Poder

Legislativo local podera realizar parcerias com o Exeoutlvo, Municipal e com a iniciativa

privada. ‘
§1° - Podera também, firmar parcerias com entidades governamentais e n&o

gdvernanientais de todas as esferas de governo, bem como, com profissionais de notério
saber. ’ ' " '
' §2°- O Poder Legislativo podera ainda abordar em sua campanha temas e atividades
qué promovam Vconhecir'nento a fim de proporcionar melhérias no cotidiéno do cidadao.
Art. 4° - A Semana de Promog&o & Salde do Homem passa integrar o calendario
oficial de Datas e Eventos do Poder Législativo Municipal.
Art. 5° - As despesas decorrentes da exeéugéo désta Resolugao, correréo por conta
da dotagdo orgamentaria do Poder Legislativo munIC|pal suplementadas se necessarlo
- ~ Art. 6° - Esta Resolugéo entra em vigor na data de sua publlcagao
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Matias Barbosa, 11 de abril de 2018.
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ATO DE PROMULGAGAO

_ O Presidente da Camara Municipal de Matias Barbosa,

Fago saber que a Camara Municipal de Matias Barbosa aprovou e, eu, Carlos
Alberto de Alméfda Presidente da Cém.ara Muhicipal nos termos do Art. 15, inciso VII,
alinea “g’ ' do Reglmento Interno promulgo a Resolugdo n°.373, de 11 de abril de 2018

~que “Institui a Semana de Promogdo a Saude do Homem, dedlcada a acbes de
prevengé@o ao céancer de prostata e de promogéo da saude do homem, no dmbito do

Poder Legislativo Muniéipal de Matias Barbosa, e d& outras providéncias”.

Matias Barbosa, 11 de abril de 2018.
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Carlos~ ré de A meida
Presidente da Camara Municipal




